
 

 

 

 

 

 

CONGRESSO  NACIONAL 

Ofício nº 26 (CN) 
Brasília, em 19 de fevereiro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Rui Costa 
Ministro de Estado Chefe da  
Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Promulgação de Medida Provisória. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando a aprovação da Medida Provisória                 
nº 1.258, de 18 de setembro de 2024, promulgada e transformada na Lei nº 15.104, de 20 
de fevereiro  de 2025, que “Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, do Ministério da Defesa, do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e do Ministério dos 
Povos Indígenas, no valor de R$ 514.474.666,00 (quinhentos e quatorze milhões 
quatrocentos e setenta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais), para os fins que 
especifica”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3156189077


